
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° 2~sr;/201.9 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência para a apreciação do Projeto de Resolução n? 113, de 2019. 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de urgência na apreciação do 
Projeto de Resolução n° 113, de 2019, da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, que estabelece o processo 
legislativo digital no âmbito da Câmara dos Deputados, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de outubro de 2019. 
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